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AMARA uni: ATER“ EnfA ud

A Sua Excelência Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores:

1º Secretária
REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED A
CONSTRUÇÃO DE 3 SALAS DE AULA E AUMENTO DO MURO, BEM
COMO A MANUTENÇÃO DAS CENTRAIS DE AR DAS SALAS DE AULA
DA CEMEI - MANUEL RUINALDO DA SILVA CORRÊA, LOCALIZADO
NA TRAVESSA PAULISTA, S/N, ENTRE RUA JOÃO QUEIROZ E RUA
ITUQUI, NO BAIRRO AMPARO.

A Câmara Municipal de Santarém, através da Parlamentar Infra-assinado, fazendo
uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa
Municipal, em visita ordinária a CEMEI - MANUEL RUINALDO DA SILVA CORRÊA,
e atendendo as demandas daquele local, REQUER à Prefeitura Municipal de
Santarém, através da Secretaria Municipal de Educação - SEMED A CONSTRUÇÃO
DE 3 SALAS DE AULA E AUMENTO DO MURO, BEM COMO A MANUTENÇÃO
DAS CENTRAIS DE AR DAS SALAS DE AULA DA CEMEI —- MANUEL RUINALDO
DA SILVA CORRÊA, LOCALIZADO NA TRAVESSA PAULISTA, S/N, ENTRE RUA
JOÃO QUEIROZ E RUA ITUQUI, NO BAIRRO AMPARO.

JUSTIFICATIVA

A escola é um dos meios pelos quais a criança e o adolescente realiza suas
experiências. Planejar esse ambiente para torná-lo educativo depende da qualidade
das relações com o mundo material e imaterial possibilitando a este público um tempo

e um espaço para construir e realizar seus objetivos.

Um ambiente Educacional adequado, não apenas facilita o aprendizado

acadêmico, mas também contribui significativamente para o crescimento pessoal,
social e emocional dos estudantes, preparando-os para um futuro bem sucedido e
satisfatório.

Diante do exposto, em visita realizada in loco constatou-se a necessidade de

ampliação das salas de aula, sendo a construção de mais 03 (três) salas, que
atenderão inclusive as crianças da Educação Especial, pois as salas de aula existente
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não estão suprindo a contento a demanda atual. Verificou-se ainda que as centrais de
ar que estão instaladas nas salas de aula já existentes, não estão funcionando,
necessitando de manutenção urgente.

Outro ponto crítico observado durante a visita, é no que diz respeito ao muro

que cerca a escola. É uma construção de altura média, não atendendo as
necessidades de segurança da Unidade. Porser baixo, facilita o acesso pelos terrenos
baldios que ficam no entorno da escola, o que é muito arriscado e perigoso para a
comunidade escolar. O CEMEI atualmente atende 242 alunos, com faixa etária entre
2a5 anos.

Diante da NECESSIDADE, pedimos que com maior brevidade possível a
secretaria responsável possa estar recebendo este requerimento para que seja
tomada as providências cabíveis.

Portanto, requer que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria de

Educação - SEMED.

Termos em que
Pede deferimento,

Santarém/PA, 10 de junho de 2024

A ALMEIDA
Ve orã — União Brasil
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ANEXO
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